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INDICAÇÃO n.º 152/2025 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município 

de Linhares - ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, 

em atendimento às demandas de nossos munícipes, apresentar a seguinte Proposição:  

 
Há uma necessidade urgente de providenciar a troca das bocas de lobo pequenas por modelos 

maiores na Avenida Presidente Rodrigues Alves, no bairro Juparanã. Isso se faz necessário, pois 

o sistema atual de escoamento da água pluvial é inadequado, resultando em alagamentos em 

todas as casas da região. 

 
Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, estabelece que o vereador pode 

sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;  

 

E, ainda, o mesmo dispositivo legal, em seu parágrafo 1º, “b”, prevê que tais indicações 

devem ser “despachadas diretamente pelo Presidente”.  

 

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria de Obras deste município. 

 

Linhares – ES, 24 de fevereiro de 2025.   

 
 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  
Vereador – PL  
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JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  

 

A região mencionada tem enfrentado problemas recorrentes de alagamentos, 

especialmente durante os períodos de chuva. O sistema de drenagem pluvial atual não 

é suficiente para promover o escoamento adequado da água. Anteriormente, neste 

local, haviam bocas de lobo maior, o que facilitava o escoamento da água. No entanto, 

com a instalação de bocas de lobo pequenas, ocorre um acúmulo de água na calçada e 

alagamento nas casas, o que prejudica diretamente os moradores da região. 

 

O escoamento da água está comprometido pela falta de infraestrutura adequada, o que 

causa transtornos aos cidadãos que residem e transitam na região. Os alagamentos não 

só geram desconforto, mas também representam risco à saúde pública, uma vez que 

favorecem a proliferação de doenças.  

 

Diante disso, a instalação de bocas de lobo maiores no local proposto é uma medida 

urgente e necessária para garantir o adequado escoamento das águas pluviais e 

minimizar os impactos causados pelos alagamentos recorrentes, bem como evitar a 

proliferação de mosquitos da dengue em virtude da água parada.  

 

Por fim, tendo em vista a relevância e a urgência da demanda, é o presente para 

encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE OBRAS, e entendemos que se trata de 

um assunto URGENTE, ao qual merece endereçamento imediato.  

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

  

Linhares-ES, 24 de fevereiro de 2025. 
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CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  

Vereador – PL 
 

COMO ESTA ATUALMAENTE: 

 

 
 

 
COMO DEVERIA FICAR: 
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